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Processo Administrativo no 059/2023

PREGÃO ETETRÔNICO nO O3O/2023-CPLISANTA LUZIA DO PARUÁ

CONTRATO PARA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PARA REVISÃO E

ATUALIZAçÂO DO PLANO DIRETOR E DEMAIS TAREFAS

CORRELATAS., ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, E A EMPRESA

P P MARQUES JUNIOR LTDA.

A PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n" 72.577.O93/OOO7-Oó, com sede na

Avenida ProÍessor João Moraes de sousa,355 - Centro - Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira, , inscrita

no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n" 772.274.254-87, e a empresa P P MARQUES JUNIOR LTDA, inscrita

no CNPJ n" 50.007.674/0007-89, com sede TV BOA VISTA, 23, ó5.110-000, ARAÇAGY, São José de Ribamar/MA,

doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, PEDRO PINHEIRO

MARQUES JUNIOR. CPF n" 037.477.223-50, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para CONTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS PARA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR E DEMAIS

TAREFAS CORREIATAS., submetendo-se às cláusulas e condiçÕes abeixo e aos preceitos instituídos pela Lei

Federal no 70.52O/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/7993 e,

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cúUsUI-A PRIMEIRA - Do oB.IETo

O presente Contrâto tem por obieto a contretação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIçOS PARA REVISÃO E ATUALIZAçÃO OO PLANO DIRETOR E DEMATS TAREFAS

CORRELATAS..

CúU5UI.A TERCEIRA . DO VATOR

O valor global deste Contrato é de Rg 80.0O0,0O (oitenta mil reais)

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A quantificação do contreto se derá conforme planilha abaixo:

ESPEC|F|CÁç&S E trE{S DO CONTRATO

Descrição Urüade quant. Ri Unlt. Rt Total

REALtzAÇÃo DE DTAGNósncos DA srÍuAÇÃo sERVtÇo 1 R$ 8o.ooo,oo R$ 80.000,00
URBANA DA CIDADE DE SANÍA LUZIA DO

PARUÁ, A FIM DE ASSEGURAR ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DOs CIDADÃOS qUANTO

À quALtoADE DE vtDA. À ruslÇA soctAl E

PreÍeitura Municipal de Santa Luzla do Paruá - MA( CNPr: 12.511.093,/0001{ó
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CúUsUIÁ SEGUNDA - DOs DOCUMENTOS CONIRÁruÀS

lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELErRÔNICO

o3o/2o23-cPL/SANTA LUZIA Do PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.
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AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

EcoNôMlcA: REAUZAR REVtSÃo E

ATUATIZAÇAO DO PLANO DIRETOR DE MODO

A ToRNÁ-Lo INSTRUMENTo BÁstco DA

PoLíTtcA DE DESENVôLVIMENTo E

ExPANsÃo URBANA Do vulltcÍpto or
SANTA LUZIA Do PARUÁ A PARTIR DE

AUDtÊNctAs púBLtcAs E DEBATES coM A
PARTtctPAÇÃo DA PoPULAçÃo E DE

REPRESENÍANTES DE ASSoctAçôEs Dos
VARIADOS SEGMENTOS DA COMUNIDADE. SE

LHES ASSEGURANDO O DIREITO DE FATA E DE

PROPOSIÇÃO, SEM PRE,,UíZO A PUBLICIDADE

QUANTO AOS OOCUMENTOS E

INFORMAçÕES A SERÉM PRODUZIDOS;

APRESENTAçÁo DE EsÍUDos RETACIoNADoS
A PARÂMETRoS DE PARCELAMENTO, USO,

ocuPAçÃo E oRDENAMENTo Do solo
URBANO, CONSIDERANDO, EM TODO CÂsO,

AS PECULIARIDADES DA CIDADE DE SANTA

ruTtA Do PARUÁ F a suA vocAÇÃo
EcoNôMtcA; TEVANÍAR E MAPEAR ÁREA5

QUE. EVENTUATMENTE. 5AO 5U5CEríVEIS À
ocoRRÊNctA DE DESLtzAMENÍos DE

GRANDE IIüPACTO E INUNDAçÕES BRUSCÀS:

rDtNTrFrcÁR ÁRFAS DE PRESERVAçÂo

AMBIENTAL BEM COMO PLANEJAR MEDIDAS

NEcEssÁRtAs A ASSEGURAR o REspElÍo Ao
MEto AMB|ENTE EM EeutLíBRto coM A
PROPOSTA DE DESENVOTVIMENTO E

EXPANSÃo URBANA DA cIDAoE: ELABORAR

DEMARCAçÃo Do Novo PERÍMEIRo
URBANO, DELIMITANDO TRECHOS COM

RESTRIçÕES À URBANIZAçÃO E AO

coNTRorE EsPEctAt EM FUNÇÃo DE

AMEAçA DE DESASTRES NAÍURAIS; AUXILIAR

NÂ ORGANIZAçÃO E NA PROMOÇÃO OE

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E CONSUI.TAs

POPULARES. MINUTAR MENSAGEM
LTGISLATIVA DE APRESFNTAÇÃO A CÂMARA

DE VEREADORES DA PROPO5TA DE REVISÃO E

ATUALIZAçÃO DO PLANO DIRETOR, COM
ÍODOS OS SEUS ANEXOS: ASSESSORAR O

MUNrcÍPIO EV TODAS AS FASFS INERENTES A
ELAEORAçÀO DA REVI5ÃO t ATUALIZAÇÃO

DO PLANO DIRETOR.

valoÍ To{al R$ 80.000,00

DoTAçÃO Of,çAMENTÁRIA
UNIDADE: oo SEc. MUN. DE PLANEJ. ADMIN.,FINANçA5, RECEITA E PATRIM. PÚBL

ctAsstFtcAÇÃo: MANUTENçÀo E FUNctoNAMENIo DA SECREIARtA MUNtctpAL DE pLANtrAMtNTo, ADM|NtSTRAçÃo E FTNANçAS

04. 122.OOO3.2009,0000

PreÍeitura Municipal de Santâ Luzla do Pe.uá - MA I CNPJ: 12.511.093/0001{ó
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NATURFZA DA DESPESA: 3.3.90.39.0o SERVIçOS DE IERCEIROS - PESSOA JURíUCA

cúUsUI.A QUINTA - Dos AcRÉsoMos E SUPRESSôES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nâs mesmas condições contrâtuâis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, alé 25%' (vinte e cinco por cento) do vâlor dô Contrâto, de acordo com

o constânte no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal n'8.666/t993.

CúUSULA sExrA - Do PRAZo DE VIGÊNCIA

O prazo de vigêncía deste Contrato terá início a paÉir da data de sua ãssinatura e vigorará até

O9/1U2Q24, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento
previsto no art.57, da Lei Federal n'8.6ó6/7993.

cúusuLA sÉÍMA - DA SUBCoNTRATAçÃo

O presente contrato poderá ser objeto de subcontretaÇão, com o percentual de até 45% (querenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CoNTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos

atos. falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDo - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CoNTRATANTE

e estará obrígada a aceitar suas decisões.

cúusutá orrAvA - DA FtscAuzAçÃo
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que enotará, em registro próprio, todes as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeiçÕes técnicas, vícios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

cONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CúUsUIâ NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a entrega do ob.ieto, desde que não haja fator impeditivo provocado pelâ CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PreÍeltura Municipalde Santa Luzia do Paruá - MA I CNPJ: 12.511.093/0001-0ó
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será êÍetuâdo pelâ CoNTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente da CONTRATADA, no Banco lnter, Agência n'0001, Conta Corrente n" 28ó943506.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - caso os pagamentos sejam eÍetuados após o prazo estabelecido no câput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 70% (dez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO qUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PAúGRAFO qUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumídas, todas as condições dê hâbilitâção e qualificação

exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA - DAs oERIGAçÕES DA CONTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA - DAs OBRIGAçÔEs DA CONTRATANTE

Competirá à CONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto;

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretento, deverão ser Íormalizados oportunamente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta funÉo, nâ

forma que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

CúUsU|Â DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" lO.52O/2@2, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n'
8.666/7993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de âtraso injustificado do objeto deste Contreto, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trintâ e três centésimos por cento) do valor total da Note de

Empenho, em caso de atraso na entrega dos mâteriais, até o limite de 10% (dez por cênto);

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até

o limite de 7O% (dez por cento);

PreÍeitura Municipal de Sente Luzia do Paruá - MA I CNPJ: 12.511.093,/0001{ó
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A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n' 8.666/7993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer lndenização e sem prejuízo das penalidedes pertinentes.

PARÁGRAFO Úxtco - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste contrato
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Noüficação por

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se

demÕnstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs coMUNIcAçÕEs

Prefeitura Municipal de Santa Luzla do paruá - MA I CNPJ; 12.511.093/0001{ó
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PARÁGRAFo SEGUNDo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, â CoNTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, âplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sançôes:

a) Advertênciâ;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato:

c) Suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar com a Administração,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
' perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade:

e) As sanções previstas nas alíneas "a", 'c" e "d'poderão ser aplicadas conjuntamente com â prevista na

alínea "b".
PARÁGRAFO TERCEIRo - A frâude na execução do contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sançôes previstâs no art.7' da Lei Federal n'
70.s20/2002.

PARÁGRAFO QUARTO - CabeTá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IUZIA DO PARUÁ, pTopoT a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatóÍio circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a apllcação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaçâo

das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagementos devidos pela CONTRATANTE ou cobredâs diretemente da empresa, amigável ou judicielmente.

PARÁGRAFO SÉIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

. PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.
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Qualquer comunicâção entre as pârtes a respeito do presente Contrâto, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

cúUsuu DÉCIMA QUINTA. DA PUBUCAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinâturâ,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n" 8.666/7993.

cúUsuu DÉCIMA sExTA . Do FoRo

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA IUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as peÍtes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02
(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - M4,09 de Fevereiro de 2024.

AsSINATURAs

PELA C PELA CONTRATADA
dÉÉr.frÉ9?ffiolJEslU|,oF
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TESTEMUNHAS

P P MARQUES
JUNIOR

LTDA:5000167400018

o se Padilha de

Secretário Municipal de Planejamen

Administr

Público

oo3/2027

ruoue: f6qt q6g. 3q3 - t{ }

PEDRO PINHEIRO MARQUES JUNIOR

CPF n' 031.411.223-50

Vlllirx ún ) r,rrnÍlnn
NOM E:

CPF: .- ll
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wwvr.santaluziadoparua.ma.gov-br

P;pinâ 6 dê 6

it
de

C PF:



E DrAl.-lú Ctlr: ÀL

DOS MUNrCíPIOS

IDADE: 02 21 OO sEC. I\,IUN. OA CUITURA, TURISMO E COMUN
LAsslFlcÂçÃo: 04 122 0016 21.32 0000 MANUT. E fUNc. DA sEc. tlUN, DA CULTURA, TURISMo E coMUt{lCAçÂO
ÀTUREZA DA DESPÊSAI 3.3.90.30.00 . MATERIAL DE CONSUMO

CúUSULA QUARTA - DA FUNOAMENTAçÀo LEGAL - A prorrogaçâo contratual de que tÍata este instrumento é bas.ada na €láusul! sexta do
contrato e no art. 57, da Lei 8.666 de 2l de junho de 1993.

CúUSUIA QUINÍA - DA RAIFICAçÀo - Flcâm ratlflcadâs todâs âs d.mâls (láusulás ê condlçóes ântêÍlorm€nte avençâdas, nâo álterâdàs pelo

presente Termo Aditivo.

E poÍ estârem de acordo, depois de lido r achado conlorme o presente tcrmo lavrrdo em 02 (duas) vias dê igual têor e Íorma, assinôram ôs ptnes
a as tertêmurhas âbâlxo.

Santâ Luzlã do Pàruá -Ma, 28 de dezembro de 2023

FLAVIO JOSÊ PADILHA DE ALMEIDA
SECRíTÁRIO MUI{ICIPAL DE PLAN4AMENTO,
ADMINISTRAçÁO, FINANçAS NECEITA E PATÂIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nr 003/2021
COÍIÍTRAT l{TE

JOi{AT § PERE|nA DE SA P^tO
POSTO DE COMEUSTIVELJ SAMPAIO LTDA

CNPJ nq 32.622.080/0001-03
COIÍÍRÂTADA

TESTEMUNHAS:

CPF NO CPF N!

Publicàdo pot: WYLLY|ú'I P/l'rHE,ÂO RODR,GUES

Código identifrcador; baqJa7 bf67d32cê205c00568119ê71 32

avtso Do EXTRATo DE cottÍRAÍo l{e 001/2024
novembro de 2024. tlavio José Padilha de Âlmelda. Santa Luzlâ do
PaÍuá . I'lA, 9 de jáneio dc2024.

EXTRÂTo DE col{TRAÍO Ns 001/2024, assinado em 08i012024. Objeto;

contratagão dê pêssoa jurídica para o fornecimento de ÍeÍêi(ões e

lanches prontos parà atender a5 necessidades das secretarias
municipais dà PreÍeltura Municipal de sànta Luzia do Paruá/MA,
PÍocesso Administrativo ns 009/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico ne

006/2023. CONTRATANTE; Secretêrl3 Municipal de Planejamento,
Administração, Finançâs, Receita e Patrimônio Público, CNPI n0

12.511.093/0001-06. CoNÍRATADO: DOllll{GAS DE JESUS GOME5

PlNHElRo, CNPJ nc 29.246,494/0001.70. Valor Globa| Rs 79,318,50
(letenta e nove mil, tÍezentos e dezoito reais e cinquenta centavos).
Vlgêncla lnlclal: I de janelro de 2024. Vigência Flnalr 31 de dezembÍo
de 2024. Flavio José Padilha de Almeida. Santa Luzià do Paruá - MA, I
de janeiÍo de 2024,

Puhlkedo pot: WYLLYAI., PINHEIAO RODÂIGUES

CAiEo identifrcador: e1c8123242cc07 0at0d47 071a1196a56

Âvtso Do ÉxÍRATo DE coltÍRAÍo r 003/2024

EffFÁTo DE Col.lTRATo N! 003n024. asslnado em 09/0U2024. obretol
CONTÂATAçÀO OE EMPÂESA ESPECIALIZAOA EM 5ERVIço5 PAÂA

REVISÀO E ATUALIZAçÁO OO PLANO DIRETOR E OEÍI,IAIS TAREFAS

CoRRELAÍAS. Proc!$o Adminirtrativo n! 059/2023. Modrlidrdc;
Pregáo Eletrônlco ne 030/2023, COi{ÍRATANTE: Secí€taÍle tluniclpal dê
Pl!nêJrmrnto, Adnlnlrtíaçlo, tinançr!, R.cailr ê Prtrlmônlo Públlro,
CNPJ nr 12.s11.093/0001-06, Cot{Tf,ATAoor P P ÍTIARQUES lUNloR
LTDÀ, CNPJ n! 50.001.61410001.89. Valor Globãl: Àg 80.000,00 {oltênta
mil reais). Vigência lnicial: 9 de ianeiro de 2024. Vigêrcia Final: 9 de

Publlcado W: W'LLYIN PINHSJRO AODRIGUES

C ódi s o id e ntifr c ad ot : 7 tc57 dg c2 7 c7 cd,49 a3 0í8 c 1 I a6 bA a ado

Énei:nuú uuMctpAL DE sÃo DoMtNGos Do
ÂZEITÃO

DCSPÀCHO ERRATA

ERRATA

o tREsrDEÍ{TE OA COUTSSÀO PErirAirEÍ{TE DÊ LlClrAçÂO DE

EÀo DolllÍ{Got Do azEÍÍAo, Estado do [{arenhão, no uso de suas

ltrlbui(ó!: lcg!i5 que lhê rto coní!ridri plh Lêi orgánlc! do Município

e pêla Constltulçâo ds Repúbllca Fêdeíâtlv! do Brâsll. tôrnâ públlcà e

seguinte ERRIT :

Na publicaçào do Diário Oficial dos Municípios ÍFAMEM) do dia

09/10/2023 nã páginâ 80, edlção 3203. onde dlspõe sobre o EXTRATO

DÊ lDmvo DE CO}{ÍR ÍO l{r 070n022, ond. sÊ lô:

OlrlÍOr O prescnte teÍmo adltlvo t!m como obleto altÊrar ôs

cláuiulÊsr 2, oo vAloi Do ALUGUIL, l.0o tlcutsos
oRçAMEI{?^RIOS r 5. Do ÀECURSoS oiÇAi,lEl{Tlitos.

Lalr-r.i

OlllTOr 0 presente termo adltlvo tem como objêt0 âlteràr as

cláusulasr "2. DO VÂLOR DO ÀLUGUEL', "3. DO RECURSOS
oRçÂ E TÁRIOS" e 'S, OO PRAZO DE VIGÊÍ{CIA DO

1J2/r57

são LUís, QUARTA . 10 DE JÂNEIXO DE 2024 r Âtao Xvlll * Nr 3265
tssl{ 2763-860X

It liil i\,\.' 1 ,'\r-,rr,ii' www.famem.org.br


